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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI 
DENOMINANDO VIA PÚBLICA 

A Vereadora abaixo firmada, ENEIVA SASSI CRISTOFOLI, 

componente da Bancada do Partido Progressista com assento nesta Casa Legislativa, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência e dos Senhores Vereadores, para de 
conformidade com a Lei Municipal n° 3.366, de 29 de maio de 2003, encaminhar o incluso 

Projeto de Lei que denomina de Rua Arlindo Antônio Somenzi, a Estrada Municipal localizada 
no Distrito do Vale dos Vinhedos que inicia na Via Trento — Capitel dos Somensi e se dirige pela 
Linha Zemith até o entroncamento definido a 250m aproximados antes da ponte do Vale Aurora. 

Assim sendo, reiteramos aos ilustres colegas, que nossa proposta 
mereça por parte de Vossas Senhorias a habitual acolhida, e, que o mesmo tenha condições de 
prosperar. 

Nestes termos. 
P.Deferimento. 

Sala das Sessões, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e três. 

Vereadora ENEIVA SASSI CRIST FOLI 
Bancada Progressista 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Presidente 4 

PROJETO DE LEI N° 65 , DE 17 DE OUTUBRO DE 2003. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

Art. 1° — A Estrada Municipal localizada no Distrito do Vale dos 
Vinhedos que inicia na Via Trento — Capitel dos Somensi e se dirige pela Linha Zemith até o 
entroncamento definido a 250 m aproximados antes da ponte do Vale Aurora, passa a 
denominar—se de Rua Adindo Antônio Somenzi. 

Art. 2° — No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através do 
órgão responsável, providenciará a colocação de placa indicativa onde fará constar o nome da 
referida via. Atendendo o disposto na Lei Municipal n° 3.136, de 24 de agosto de 2001, que 
Dispõe sobre a forma de apresentação das placas de denominação de vias e logradouros 
públicos. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e três. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

A denominação de ARLINDO ANTÔNIO SOMENZI, para a 

Estrada Municipal localizada no Distrito do Vale dos Vinhedos que inicia na Via Trento —
Capitel dos Somensi e se dirige pela Linha Zemith até o entroncamento definido a 250 m 
aproximados antes da ponte do Vale Aurora, surgiu dos próprios moradores que ali residem há 

muitos anos, uma vez que o Senhor Arlindo Antônio foi um dos primeiros moradores do local, 
proprietário das terras onde passa o traçado da estrada e considerando que neste ano de 2003, o 
lema da Campanha da Fraternidade — VIDA, DIGNIDADE E ESPERANÇA, englobou o tema 
Fraternidade e Pessoas Idosas, entendemos ser ela merecedora de tal homenagem. 

Pelo exposto, solicitamos aos ilustres colegas, que o Projeto de Lei 
que ora apresentamos tenha aprovação unânime, a fim de que a Comunidade possa manifestar 
seu pensamento de gratidão a esse cidadão que muito colaborou para o crescimento da 
Comunidade. 
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VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
ENEIVA TERESINA SASSI CRISTOFOLI, Processo n° 7249 de 29 de setembro de 
2003, certificamos que a Estrada Municipal localizada no distrito de Vale dos Vinhedos 
que inicia na Via Trento junto ao Capitel dos Somensi e se dirige pela Linha Zemith até 
o entroncamento definido a 250 m aproximados, antes da ponte do Vale Aurora não 
possui denominação oficial e que o homenageado "ARLINDO ANTONIO SOMENSI" 
não nomina outra via pública no Município de Bento Gonçalves. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 15 de outubro de 2003. 

Processo n° 7249 de 29/09/03. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
1c51 
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OEITO Ni.° 2.264 

Eugênio Jcílio Eerioiini 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIFICO que a fls. 	85v.  do livro n.° Cf  3  

 

de Registro do ÓBITOS 

 

lavrado o assento de Arlirdo Antonio Somenzi 

   

 

falecid  O 8 20  de 

 

M8TQ.0 	de 1984 

  

   

8:,0 	horas, em 	 Heaspital  Dr.  B. Tpcçhini $.nesta  c¡cl..9d9  
do sexo 	mas.o.ulino 	 de cor 	branca 	 profissão 	.agr.i.oult.or 	 
natural de ...ste_muni.c.lp.i.0_r__n_asid.o..e.m...28..r.1Qra.92.2 	  
residente e domicilado em  L-2 40 dp Leop.oisii.n.a.,_neste. _distrito 	 

setenta 	e um -71- 	 casado com Julia  com 	 anos de idade estado civil 

De Meri Somenziomte .. D.riej_sa, 	  

O- de Jaão. Som.enziJa_l.e_çidd 	  
de profissão 	  natural de 	  

residente 

e de Da.  Angela Balottin  _fkkleçida 	  
de profissão 	  natural -de 	  
	  residente 	  

Foi declarante ... 

sendo o atestado de óbito firmado pelo Dr. .jorge  Luiz 	 -Tra_m.ontini 	  
	  que deu como causa de morte  abaixo  

da La 40 de Leopoldine,n_eate_distrit.o.  e o sepultamento feito no cemitério 

Causa de morte:Parada úrdio-respiratória„adenocarcinoma metas- 
tStico do es omago.N3o era  eleitor.Deixou bens  pere ixventericIr 

Filhos:o declarante,Adilesjalde nt.cluiQ,Anile.,_NelsQn,. 
Valmor,Marlene,Lourdes  e Enio,todos casados.LQ A 13,214v.fls. 
n2 44 

O re endo é verdade e dou fé. 

Bento Gonçalves,  22   de 	março 	  de 19 	 84. 

O OFICIAL 

-Eugenio Icilio Bertolini- 
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CURRICULUM VITAE 

ARLINDO ANTÔNIO SOMENZI, nascido aos vinte e oito dias 
do mês de outubro de mil novecentos e doze, neste Município, na Linha 40 da Leopoldina, filho 

de João e Angela Balottin Somenzi, casou—se com a Senhora. Miá, Demari Somenzi com quem 
teve treze filhos, Adiles, Valdemar, Valdecir, João, Danilo, Antônio, Anile, Nelson, Valmor, 

Marlene, Lurdes, Ênio e Dorival. 

Descendente de imigrantes italianos, era agricultor, colaborador das 
Comunidade da Linha Zemith e da Capela da Glória, Linha 40 da Leopoldina, onde morou e 
viveu, prestando seus relevantes serviços para o crescimento e desenvolvimento das 

Comunidades mencionadas. 

Como cidadão bento—gonçalvense, foi Presidente da Sociedade, 

fabriqueiro e Líder Comunitário, trabalhando sempre com esmero e. procurando sempre o bem 
estar de toda a comunidade. 

Como Pai, foi um exemplo para seus filhos, os quais soube educar e 
respeitar a individualidade de todos, ajudando—os a tornarem—se pessoas de boa conduta e 
idoneidade, para que pudessem seguir seus passos e dar continuidade aos seus trabalhos. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 192 
Processo 260/2003 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 065, de 17 de Outubro de 2003, o 
qual Denomina Via Pública. 

O projeto visa denominar de Rua Arlindo 
Antônio Somenzi, estrada municipal localizada no Distrito do Vale dos Vinhedos. 

O projeto vem acompanhado com a 
documentação necessária para a tramitação, conforme dispõe a Lei Municipal que 
regula a matéria. 

Assim, do ponto de vista estritamente jurídico, 
esta Assessoria Jurídica entende que o Projeto possui condições para a análise e 
apreciação pelo Plenário desta Casa. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e sete dias do 
mês de outubro de dois mil e três. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 



20 Bis 50x 1 - 03/2001 

A CCMISS 111 

EA" F:RNAND-D FERRA :i - EM 

0->>  
••••.•••• ......... 	• 

Secretário Gerai 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N°: 260/2003 

AUTOR: Ver. ENEIVA CRISTOFOLI 

ASSUNTO: DENOMINA VIA PUBLICA 

RELATOR: Vereador 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 260/2003, que Denomina Via Pública, exaram o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei visa denominar a via 

referida no Artigo 1° de Rua Arlindo Antônio Somenzi. 

Ademais, o Projeto cumpre todas as disposições 
legais para a sua tramitação, razão pela qual esta Comissão não vê impedimento para a 

análise pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e oito dias do mês 
de Outubro dois mil e três. 

VereadorMARIO A 	O 
i  Presidente 

Vereador 	O DE PARI 
Membro Efetivo 

FLS Nº 
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Secretário Geral 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N2: 260/2003 

AUTOR: Ver. ENEIVA CRISTOFOLI 

ASSUNTO: DENOMINA VIA PUBLICA 

RELATOR: Vereador 

Parecer OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, após proceder a análise do Projeto de Lei em apreço, 

que Denomina via pública (Rua Arlindo Antônio Somenzi), Processo 

n° 260/2003, é de parecer favorável a sua aprovação, pois o mesmo encontra—se instruído com 

os documentos necessários a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos vinte e Oito dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e três. 

Vereador IVAR L. CASTAGNETTI 
Vice—presidente 

Vereador VALDECIR RUBBO 
Membro Efetivo 
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